
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO REFERENTE AO CONTRATO Nº
021/2024/FMSCO/TO,  Pelo  presente  instrumento  firmado  por  um  lado  o  O  MUNICÍPIO  DE
COLINAS  DO  TOCANTINS,  ESTADO  DO  TOCANTINS,  TENDO  COMO  INTERVENIENTE  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e foro nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob nº. 11.359.904.0001-24, com
endereço  na  Rua  Goianésia,  nº133,  Setor  Novo  Planalto  –  Colinas  do  Tocantins/TO  –  CEP:
77.760-000, representado por sua atual gestor o senhor JAIR PEREIRA LIMA, brasileiro, servidor
público, inscrito CPF: ***.***.711-87 e portador do RG Nº 69532, residente e domiciliada no Rua
Haroldo Veloso, N.º 1876, Centro - Colinas do Tocantins/TO – CEP: 77.760-000, nomeado através da
portaria Nº 598, de 29 de dezembro de 2022, publicado no diário do município dia 30 de dezembro
de 2022, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a S. P. DE SOUZA E
CIA LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 16.830.414/0001-88, endereço
na  Rua  25  de  julho,  Quadra  40,  Lote  17,  número  601,  Bairro  São  Miguel,  CEP  77.817-230,
Araguaína/TO, neste ato representado pelo senhor SIMÃO PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado,
empresário,  portador  da  C.  I.  de  n°  27.745  2  via  SSP/TO  e  CPF  ***.***.018-14,  residente  e
domiciliado  à  Avenida  Cônego  João  Lima,  número  22,  CEP:  77.823-010,  Entroncamento,
Araguaína/TO, doravante simplesmente designado CONTRATADA todos devidamente qualificados
neste Aditivo e no contrato originário, oriundo do Processo Administrativo n° 032/2024/FMSCO/TO -
Nº do Processo: 4835/2024. DO FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo
de Prazo no artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/2021, nos termos do Processo Administrativo
n°032/2024/FMSCO/TO sob Protocolo Nº4835/2024, referente a e em conformidade com subitem
7.1. da CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIACONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A EVENTUAL E
FUTURA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  RECARGA  DE  GÁS  MEDICINAL-OXIGÊNIO  E  AR
COMPRIMIDO, E NO FORNECIMENTO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO, PARA
ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS DO TOCANTINS/TO, PARA ATENDER
AS  DA  SECRETARIA  ESTADUAL  DE  SAÚDE,  EM  ATENDIMENTO  ÀS  NECESSIDADES  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e conforme condições estabelecidas nas seguintes Cláusulas
abaixo: CLAUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA, Existência de interesse da S. P. DE SOUZA E
CIA LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 16.830.414/0001-88, endereço
na  Rua  25  de  julho,  Quadra  40,  Lote  17,  número  601,  Bairro  São  Miguel,  CEP  77.817-230,
Araguaína/TO, neste ato representado pelo senhor SIMÃO PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado,
empresário,  portador  da  C.  I.  de  n°  27.745  2  via  SSP/TO  e  CPF  ***.***.018-14,  residente  e
domiciliado  à  Avenida  Cônego  João  Lima,  número  22,  CEP:  77.823-010,  em continuar  com a
execução contratual, considerando que o contrato é de caráter continuado, bem como de interesse
da Contratante; Interesse público na continuidade contratual nos moldes previamente definidos no
Processo  Administrativo  n°  032/2024/FMSCO/TO  -  Nº  do  Processo:  4835/2024.  A  referida
prorrogação contratual justifica-se que é obrigação do municipio prestar os serviços de saúde a
população  conforme  Portaria  GM/MS 399,  de  fevereiro  de  2006  que  estabelece  as  Diretrizes
Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, compromisso entre os gestores
do  SUS em torno  das  prioridades  que  apresentam impacto  sobre  a  situação  de  saúde de  da
população; e Estabelece diretrizes para a gestão do sistema nos aspectos da Descentralização;
Regionalização; Financiamento; Planejamento; Programação Pactuada e Integrada - PPI; Regulação;
Participação e Controle Social; Gestão do trabalho e Educação na Saúde. Considerando a previsão
legal conforme o Inciso 105, da Lei 14.133/2021, ou seja, a duração do referido contrato findará em
31/12/2024; e, será prorrogado através do 1º Termo Aditivo, com vigência até 30/06/2025, e o
mesmo se encontra dentro da previsão legal  de até  60 (sessenta)  meses.  Assim,  pelas  razões
elencadas,  verifica-se  que  estão  atendidos  aos  princípios  da  legalidade  e  da  economicidade,
resguarda o interesse público, para a continuação da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A
EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE GÁS MEDICINAL-OXIGÊNIO
E AR COMPRIMIDO, E NO FORNECIMENTO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO,
PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS DO TOCANTINS/TO,  PARA
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ATENDER AS DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, se permanecem vantajosos para administração, conforme
segue: CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO, O presente TERMO ADITIVO destina-se a promover a
prorrogação  do  prazo  de  vigência  do  contrato  original,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA VISANDO A EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE GÁS
MEDICINAL-OXIGÊNIO  E  AR  COMPRIMIDO,  E  NO  FORNECIMENTO  DE  CILINDROS  DE
OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO, PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS
DO  TOCANTINS/TO,  PARA  ATENDER  AS  DA  SECRETARIA  ESTADUAL  DE  SAÚDE,  EM
ATENDIMENTO  ÀS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE.  CLÁUSULA
TERCEIRA – DO PRAZO, O Contrato nº 021/202024/FMSCO/TO fica prorrogado até 31 de dezembro
de 2025, em conformidade com a Lei 14.666/2021, suas alterações e legislações pertinentes e com o
subitem subitem 7.1 da CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, do referido Contrato. Vigência: A partir
do dia 30 de junho de 2025, cessando seus efeitos em 31 de dezembro de 2025. O prazo de vigência
do Contrato Nº 021/2024/FMSCO/TO, ficará prorrogado até 31 de dezembro de 2025, iniciando-se
em 30 de junho de 2025, estendendo-se até 31 de dezembro de 2025. Os Créditos Orçamentários
disponibilizados para este Termo Aditivo se darão da data de sua assinatura até 30 de junho do ano
corrente, e caso, após essa data haja saldo a executar, serão utilizados Créditos Orçamentários
aprovados para o exercício orçamentário de 2025. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS
CLÁUSULAS, Ficam mantidas as disposições das demais cláusulas, termos e condições do Contrato
nº  021/2024/FMSCO/TO referente  à  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A EVENTUAL E
FUTURA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  RECARGA  DE  GÁS  MEDICINAL-OXIGÊNIO  E  AR
COMPRIMIDO, E NO FORNECIMENTO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO, PARA
ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS DO TOCANTINS/TO, PARA ATENDER
AS  DA  SECRETARIA  ESTADUAL  DE  SAÚDE,  EM  ATENDIMENTO  ÀS  NECESSIDADES  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE SAÚDE.  CLÁUSULA QUINTA –  DO FORO,  Para  qualquer  ação
decorrente  deste  contrato,  fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Colinas  do  Tocantins,  Estado  do
Tocantins com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justos e
contratados,  assinam o presente  termo em 02 (duas)  vias  de  igual  teor  e  para  um só  efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.
DA PUBLICAÇÃO, Este termo aditivo será publicado em extrato, no diário oficial do município, no
prazo de até (30) trinta dias a conta da data de assinatura. Colinas do Tocantins/TO, 27 de junho de
2025.
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